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LEI N° 784 de 06 de maio de 2009. 

Declara de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES DO BAIRRO NAÇÕES - AMBN, 
localizada na Rua Brasil n° 289 Bairro Nações, Frei 
Inocêncio. 

A Câmara Municipal de Frei Inocêncio decretou e eu, Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica decalarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES DO BAIRRO NAÇÕES - AMBN, localizada na Rua Brasil n° 
289 Bairro Nações, Frei Inocêncio/MG. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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